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Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

No- 406 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, torna público que estão habilitados a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) os seguintes estabelecimentos:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
LIDER INFO. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 08.097.556/0001-50 Av. Marechal Floriano Peixoto, nº 304 - Centro

Boa Esperança - MG
CEP: 37.170-000

WAGNER BATISTA MENDONÇA & CIA LTDA 06.176.709/0001-29 Praça da Matriz, nº 99, Edifício
Executivo, 2º andar Sala 208 - Centro
Frutal - MG
CEP: 38.200-000

MARIA APARECIDA DE ASSIS 04.955.861/0001-84 Av. Getulio Vargas, 661- Centro
Campos Gerais - MG
CEP: 37.160-000

DN AUTOMAÇÃO LTDA 04.227.982/0002-90 Rua Simões Pinto, 65
PARQUE JABAQUARA - SP
CEP: 04.356-100

DANIEL MONTEIRO FURTADO ME 07.894.139/0001-75 Rua Jornalista Deolindo Barreto, 1192
Loja B - Centro
Sobral - CE
CEP: 62.011-170

Registro ECF SE/CONFAZ Nº 005/10 - Certificado de Conformidade de Hardware - 10082-Revisão:B.

No- 407 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto no parágrafo único da cláusula décima primeira do Convênio ICMS 137, de 15 de dezembro
de 2006, comunica que o fabricante de equipamento Emissor de Cupom Fiscal ECF-IF - ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ: 14.200.166/0001-66, registrou nesta Secretaria Executiva, sob o número
005/10, o Certificado de Conformidade de Hardware de ECF número 10082-Revisão:B relativo ao ECF marca ELGIN, modelo K, versão 01.00.00, emitido pelo órgão técnico credenciado Instituto de Tecnologia do
Paraná - TECPAR.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 386/10, de 17 de junho de 2010, publicado no DOU de 18 de junho de 2010, Seção 1, página 43, no item 9 onde se lê:
"...

GDOOR Sistemas Ltda 09.358.661/0001- 68 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0422010, nome: GDOOR, versão:2010,
código MD-5: e524fdb31ff376712623f9db6b2bd90e

..." ;
leia-se: "...

GDOOR Sistemas Ltda 09.358.661/0001- 68 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0422010, nome: GDOOR, versão:2010, código
MD-5: c524fdb31ff376712623f9db6b2bd90e

...".

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO RIO DE JANEIRO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM PETRÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 1o- DE JULHO DE 2010

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (PAEX), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória n°303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM PETRÓPOLIS/RJ, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1° e 7° da Medida Provisória n° 303, de 29
de junho de 2006 e nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 1, de 03 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional
(PAEX) de que trata o art. 1º da Medida Provisória n° 303, de 29 de
junho de 2006, de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas re-
lacionadas no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE),
tendo em vista que foi constatada a ocorrência de dois meses con-
secutivos ou alternados, sem recolhimento das parcelas do PAEX.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Procurador-Seccional da Fazenda Nacional
em Petrópolis, na Rua Paulo Barbosa, nº 32, 4º Andar, Centro, Pe-
trópolis, RJ.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SÍLVIO JOSÉ FERNANDES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional
( PA E X ) .

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem o devido re-
colhimento.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

00.370.862/0001-06 28.860.369/0001-93
00.424.680/0001-70 28.867.869/0001-57
00.434.090/0001-29 28.951.960/0001-56
00.519.335/0001-10 29.822.285/0001-28

00.707.488/0001-91 30.806.533/0001-26
0 0 . 8 9 8 . 3 11 / 0 0 0 1 - 1 0 30.866.107/0001-88
01.095.021/0001-09 31.101.553/0001-64
01.610.349/0001-08 31.160.690/0001-70
01.817.100/0001-78 31.343.536/0001-33
02.146.382/0001-91 31.564.149/0001-27
02.949.308/0001-03 31.989.189/0001-10
03.243.742/0001-36 32.007.130/0001-42
04.196.487/0001-80 36.520.310/0001-84
28.151.702/0001-95 86.704.616/0001-69
28.578.714/0001-09

PROCURADORIAS REGIONAIS
3ª REGIÃO

DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 1o- DE JULHO DE 2010

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (PAES), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR CHEFE DA DIVISÃO DE DÍVIDA
ATIVA DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL DA 3ª REGIÃO, abaixo identificado, no uso da compe-
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